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Portaria Nº 152 /2022 -GaB/dG/HoL
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo dEcrETo de 01/12/2021, publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo os termos contidos nos Processos nº 2021/756678 e 
2022/59870.
rESolVE:
i - rEVoGar a partir de 10/01/2022, os termos da PorTaria Nº 885/2021 
- GaB/dG/Hol, que revogou a PorTaria Nº 287/2020-GaB/dG/Hol 
de 09/06/2020, que cedeu à Secretaria de Estado de desenvolvimento 
agropecuário e da Pesca - SEdaP, o servidor TiaGo NaSSEr SEfEr, 
Procurador autárquico, matricula 5902770/1, pertencente ao Quadro de 
Pessoal ativo do Hol, com ônus para o Órgão cessionário.
ii- rEVoGar a partir de 10/01/2022, os termos da PorTaria Nº 
822/2021-GaB/dG/Hol de 25/11/2021 que cedeu à Prefeitura Municipal 
de ananindeua- Pa a contar de 12/11/2021, por um período de 2 (dois) 
anos o servidor TiaGo NaSSEr SEfEr, cargo Procurador autárquico, 
matricula 5902770/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, 
com ônus para o Órgão cessionário, conforme o decreto nº 795/2020;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 07 de fevereiro de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 757962
Portaria Nº 153/2022 -GaB/dG/HoL
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo dEcrETo de 01/12/2021, publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo o dEcrETo nº 795 de 29 de maio de 2020, publicado no 
doE nº 34.240 de 01/06//2020, que estabelece normas sobre cessão de 
servidores de órgãos e entidades da administração Pública Estadual direta, 
autárquica e fundacional.
coNSidEraNdo os termos contidos nos Processos nº 2021/756678 e 2022/59870.
rESolVE:
i - rEVoGar a partir de 10/01/2022, os termos da PorTaria Nº 
287/2020-GaB/dG/Hol de 09/06/2020 que cedeu à Secretaria de Estado 
de desenvolvimento agropecuário e da Pesca- SEdaP, o servidor TiaGo 
NaSSEr SEfEr, Procurador autárquico, matricula 5902770/1, pertencente 
ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, com ônus para o Órgão cessionário
ii- cEdEr à Prefeitura Municipal de ananindeua- Pa a contar de 10/01/2022, 
por um período de 2 (dois) anos o servidor TiaGo NaSSEr SEfEr, cargo 
Procurador autárquico, matricula 5902770/1, pertencente ao Quadro de 
Pessoal ativo do Hol, com ônus para o Órgão cedente, mediante reem-
bolso do valor da remuneração, bem como das contribuições previstas nos 
incisos i e ii do art. 6º do decreto nº 795/2020;
iii- o cessionário deverá encaminhar mensalmente ao Hospital ophir 
loyola até o dia 05 de cada mês subsequente ao do exercício, comprovan-
tes de frequência para viabilização da remuneração do servidor;
iV- fica estabelecido que o reembolso das verbas dispendidas com o pa-
gamento da remuneração (inclusas parcelas previdenciárias, gratificações 
e outros) em favor do servidor retro mencionado, deverá ser efetuado no 
prazo de 60 dias subsequente ao pagamento efetivamente realizado.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 07 de fevereiro de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 757966
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FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 89/2022 - cPad/Pres/FscMP
O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Simplifi-
cado, designada pela Portaria 82/2022 de 03 de fevereiro de 2022, publi-
cada no doE n.°34.855 de 04 de fevereiro de 2022, expedida pelo dr. Bru-
no Mendes carmona, Presidente da fundação Santa casa de Misericórdia 
do Pará, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 1º do 
art. 205 da lei nº 5.810/1994.
rESolVE:
dESiGNar, PaTrÍcia SUElY caValcaNTE NoNaTo, assistente adminis-
trativo, Matrícula n.º 57193112/1, para, sob compromisso, desempenhar 
as funções de secretária da referida comissão.
Belém, 04 de fevereiro de 2022.
aline Sônia da fonseca Soares
Presidente Processo Administrativo Disciplinar Simplificado 2019/136230

Protocolo: 758175
Portaria Nº 091/2022 – Pres/FscMPa, de 06 de JaNeiro de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - 
fScMP, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE Nº 33.864;
coNSidEraNdo o disposto na lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
denominada lei Geral de Proteção de dados Pessoais (lGPd);

coNSidEraNdo a necessidade de implantação da lei Geral de Proteção de da-
dos Pessoais – LGPD, com a finalidade de planejar e propor a estrutura orga-
nizacional e as medidas iniciais destinadas à adequação da fScMPa à lGPd e 
à implementação de boas práticas relacionadas à proteção de dados pessoais.
rESolVE:
i - dESiGNar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão 
de implantação da lei Geral de Proteção de dados Pessoais – lGPd, no 
âmbito da fScMP:
Bruno Mendes carmona
Norma Suely de carvalho fonseca assunção
lena claudia Maia alencar
Maria alves Belém
carlos Gilberto Vieira da Silva Junior
Walda cleoma lopes Valente dos Santos
Marcela ribeiro Padinha
Vitor de lima fonseca
Gilberto ramos rodrigues
Tiago de lima ribeiro
Michel fabricio ribeiro Padinha
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 06 de janeiro de 2022
Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 758212
Portaria n.º 88/2022 – cPad/Pres/FscMPa
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo a conclusão apresentada pela comissão de Processo ad-
ministrativo disciplinar, protocolo nº. 2018/297251, designada por meio da 
Portaria n.º 1033/2021 - cPad/PrES/fScMP, de 19 de novembro de 2021, 
publicada no doE nº 34.773, de 23 de novembro de 2021, e o conjunto 
probatório que compõe os autos;
coNSidEraNdo o Parecer n.º 08/2022 da Procuradoria fundacional desta fScMP;
rESolVE:
i - reconhecer a regularidade do Processo administrativo disciplinar acima 
descrito, e determinar a abertura de novo processo administrativo discipli-
nar sob o rito ordinário.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMPa.

Protocolo: 758028

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.
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.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria Nº 080/2022 - GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 04 de fevereiro de 2022.

o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Processo nº 2022/137847 que versa sobre o requerimento 
de distrato do servidor lucas Mendonça de araujo Bellesi;
rESolVE:
– distratar, a pedido, o (a) servidor (a) lucas Mendonça de araujo Bellesi, 
matrícula nº 5941318/3 do cargo de Médico, lotado (a) na Gerência de 
Triagem de doadores desta fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, a contar de 07 de fevereiro de
– dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 04 de fevereiro de 2022.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 758083

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 002/2022 - HeMoPa
oBJETo: contratação de empresa especializada para serviço de manutenção 
corretiva, com fornecimento de peças e materiais, em um UlTra frEEZEr 
– Marca THErMo SciENTific (liNHa forMa) – ModElo 906 – Nº dE 
SÉriE 820298-3611, utilizados no cENTro dE ProcESSaMENTo cElUlar 
- cPc, da fundação HEMoPa.
Edital disponível em: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br 
no Mural de licitações.
UaSG da fundação HEMoPa: 925452
SESSÃo PÚBlica: 18/02/2022
local: www.comprasgovernamentais.gov.br
Hora: 09:00 Horas. (Horário de Brasília)
Unidade orçamentária: 62201
Programa de Trabalho: 10122129783380000 e 10302150782930000
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022 e 0103000000
Natureza de despesa: 339039
ordenador da despesa: Paulo andré castelo Branco Bezerra.

Protocolo: 758077


